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RESOLUÇÃO N2002197

REGULAMENTA AS JUSTIFICATIVAS DAS
AUSÊNCIAS DOS VEREADORES ÀS SESSÕES
E REUNiÕES DE COMISSÕES.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado
do Paraná, aprovou e eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador
EDSON BATTILANI promulgo, a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 12. - Esta Resolução regulamenta as [ustiíicativas das ausências
dos vereadores às sessões e reuniões das comissões.

Art. 22. - Para fins de cálculo da remuneração do vereador, nos termos
da Resol,ução 056/96, consideram-se justificadas as ausências que
se fizerem necessárias:

I - quando o vereador estiver em licença, nos termos
legais;

11 - quando o vereador estiver representando a Câmara
e/ou o Município de Campo Mourão em evento para o qual
tenha sido oficialmente designado;

111 - quando o vereador estiver participando de encontrá,
ato ou curso, promovido por entidade de representação de
vereadores ou de agentes públicos, por partido político ou,
ainda, cujo tema seja atinente a matérias tratadas em seu
mandato; e

IV - quando o vereador estiver participando de encontro,
ato ou curso, de interesse de sua categoria profissional.

Parágrafo Únicq - Na aplicação do inciso 111,não serão considerados
eventos locais ou comunitários que não tiverem âmbito no mínimo
municipal.

Art. 32• - Para fins do controle de presença necessário para aplicação
do art. 20, inciso 111,da Lei Orgânica de Campo Mourão, além do
disposto no artigo 2º, a Mesa poderá considerar outras razões para
justificar a ausência.

Art. 42• - As faltas serão comunicadas e justificadas previamente
mediante ofício do vereador faltoso ou do líder de sua bancada,
cujas alegações devem ser comprovadas documentalmente.

Parágrafo Único - Não sendo possível a justificativa prévia, o vereador
faltoso, o líder de sua Bancada ou do Bloco Parlamentar a que
pertença, terão o prazo de dois dias para o cumprimento do previsto
nesta Resolução.

Art. 52. - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 24 de abril de 1997.

EDSON BATTILANI - Presidente
JOÃO ALVES - Vice-Presidente
MARIA DOLORES BARRIONUEVO ALVES - 1ª Secretária
JUVENAL VIEIRA - 2º Secretário
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RESOLUÇÃO N° 002/97

REGULAMENTA AS JUSTIFICATIVAS DAS AUSÊNCIAS
DOS VEREADORES ÀS SESSÕES E REUNiÕES DE
COMISSÕES.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador EDSON BATTILANI
promulgo, a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1°. - Esta Resolução regulamenta as justificativas das ausências dos vereadores às
sessões e reuniões das comissões.

Art. 2°. - Para fins de cálculo da remuneração do vereador, nos termos da Resolução
056/96, consideram-se justificadas as ausências que se fizerem necessárias:

- quando o vereador estiver em licença, nos termos legais;

11 - quando o vereador estiver representando a Câmara e/ou o Município de
Campo Mourão em evento para o qual tenha sido oficialmente designado;

111 - quando o vereador estiver participando de encontro, ato ou curso,
promovido por entidade de representação de vereadores ou de agentes públicos,
por partido político ou, ainda, cujo tema seja atinente a matérias tratadas em seu
mandato; e

IV - quando o vereador estiver participando de encontro, ato ou curso, de
interesse de sua categoria profissional.

Parágrafo Único - Na aplicação do inciso 111. não serão considerados eventos locais ou
comunitários que não tiverem âmbito no mínimo municipal.

Art. 3°. - Para fins do controle de presença necessário para aplicação do art. 20, inciso
111, da Lei Orgânica de Campo Mourão, além do disposto no artigo 2°, a Mesa poderá
considerar outras razões para justificar a ausência.

Art. 4°. - As faltas serão comunicadas e justificadas previamente mediante ofício do
vereador faltoso ou do líder de sua bancada, cujas alegações devem ser comprovadas
documental mente.
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Parágrafo Único - Não sendo possível a justificativa prévia, o vereador faltoso, o líder
de sua Bancada ou do Bloco Parlamentar a que pertença, terão o prazo de dois dias
para o cumprimento do previsto nesta Resolução.

1

Art. 5°. - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado
do Paraná, em 24 de abril de 1997.

Projeto de Resolução nO002/97 , de autoria da

/cpx.



PROJETO DE RESOLUÇÃO No.Odt.l97

Regulamenta as justificativas das ausencras dos
vereadores às sessões e reuniões de comissões.

Art. 1°. - Esta Resolução regulamenta as justificativas das ausências dos vereadores
àssessõese reuniões das comissões .

..
Arf. 2°. - Para fins de cálculo da remuneração do vereador, nos termos da
Resolução 056/96, consideram-se justifica das as ausências que se fizerem
necessárias:

1- quando o vereador estiver em licença, nos termos legais;

11- quando o vereador estiver representando a Câmara e/ou o Município de
Campo Mourão em evento para o qual tenha sido oficialmente designado;

111- quando o vereador estiver participando de encontro, ato ou curso,
promovido por entidade de representação de vereadores ou de agentes
públicos, por partido polftico ou, ainda, cujo tema seja annente' a matérias
tratadas em seu mandato; e

IV - quando o vereador estiver participando de encontro, ato ou curso, de
interesse de sua categoria profissional.

Parágrafo Único - Na aplicação do inciso 111,não serão considerados eventos
locais ou comunitários que não tiverem âmbito no mrnlmo municipal.

Art. 3°. - Para fins do controle de presença necessário para aplicação do art. 20,
inciso11Ida Lei Orgânica de Campo Mourão, além do disposto no artigo 2°., a Mesa
poderáconsiderar outras razões para justificar a ausência.

Parágrafo Único - Não sendo possível a justificativa prévia, o vereador faltoso
eiott o Uder.)desua bancada.terão o~ ~e dois dias para o cumprimento
do previsto nesta Resolução. IW-L do ~GL ~ ~~

Art. 4°. - As faltas serão comunicadas e justifica das previamente mediante ofício do
vereador faltoso ou do Ifder de sua bancada, cujas alegações devem ser
comprovadas documentalmente.
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Art. 5°. - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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Assessoria Jurldica
MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO

N,·__.04.1jCjJ _~ _..__.._ __c.. Mourâ'.~ :.iL.r""?'
JUSTIFICATIVA

No intuito de regulamentar a Resolução 056196, em especial
seuart. 2°., § 4°., apresentamos a presente proposição aos Colegas a fim de que,
aofinal das discussões próprias do processo legislativo, tenhamos melhor definição
do que seja uma "falta" e o que a justifica, para fins de recebimento da parte
variáveldo salário e para fins de perda de mandato.

Para que o trato da matéria seja de fato impessoal, faz-se
necessário que sua discussão seja travada logo no inicio dos trabalhos desta
Legislatura.Por isso, enquanto diretores e membros da Mesa, propomos o presente
Projetode Resolução, a fim de iniciar e dar rumo aos debates a respeito.

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 19
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- QUANTO A EXISTt.NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO W
011/93 - SOBRE A MATÉRIA: '

("><) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo .

• QUANTO A PREJUDICIALlDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 167, inciso I, do R.I., conforme documento anexo.

{ } a proposição fere o artigo 167. inciso 11,conforme documento anexo.

( ) a proposição fere o artigo 167, inciso VI, conforme documento anexo.

- qUANTO AOS qUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

{>mão há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2f', inciso I, do R. I.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO .
{em anexo} - art. 151, § ']!I, inciso 11.alínea "d", do R.1.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2f', inciso li, allnea "'e"',do R.I.

Campo Mourilo, .•r2f.:. ...I. ...f.i(f.l..e.!.~'?....../1997.



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
Estado do Paraná
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:"º",,/,,,,~:v.: ..,,/1997.

( ) Projeto de Lei nO. """ .."/".",,. ( ) Indicação prol. nO .." .." L, .
CN Projeto de Resolução nO ..OL...I ..93. ( ) Requerimento prol. nO I.. .
( ) Proposta de Emenda à LOM n° I """". ( ) Moção prot. nO """'"" ..i""",,.
( ) Indicação Legislatíva prol. nO """"./...""". ( ) Outros prol. nO """"",,/...,,""

AUTOR(RES): ~.ç§A- " .
Ementa/resumofassunto: .J.\..l~D..6.<;AI.-:\Yf:§ at~ rhJ. e.~çv.:rs.D::?~ .Y.~.~ºº~S

OCORRÊNCIAS:
••

{)() Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Vicio de competência da matéria. Competência do (a} .." .."".""." """"." .."." .."""""" .."" .." .."

( ) Vicio de origem. Competência privativa do (a) .."""" .."" .."."""""" ..""""" ..""""" .."""""""""" .

( ) Inconstitucional por ferir: " .." .." " " " .

( ) lnorganico por ferir: " .."" ,.." ,.,." ..", .."." " .." " " " .." " " " " .

( ) Ilegal por ferir: ..""" ..""""""""" """ """" " """ ". "" " .." " ..""" .." """ .

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos: " """ .."""""" ..""" "

) Necessário estudo aprofundado.peia Assessoria Jurldica.

) Parecer Jurldico em anexo.

)0'1'-' ,. 'dIlgenclas necessanas ou sugen as:"" .."""" .." .."""."" .."""".".""""""".".""""" ..."."" .." ..".""

( ) A indicação atende ao art, 128 §~ do RI, frente ao disposto no art. """ ...." ..." ..." .." ...." ...da LOO.

( ) A indicação atende ao art. 128 §~ do RI, frente ao disposto no"""""""""""""""""""""do PPA.

PARECER PRELIMINAR ENTREGUE EM:"" ..ºlj.../.."+-~.'W",, 11997.

f1-) Favorável à tramitação.
( ) Favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo.
( ) Contrário à tramitação.

( ) ."." .." .."" " Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

f~'
ELENlSE MA S HENDLER

Assessora Jurldica - OAB/PR 24.194-A



~ -CAMARA MlJNICIPAL DE CAMPO MOlJRAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco A1bl uer ue 1488 - TelefM '0«' 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 45 .,., il,f
C G.C (M.F) 79 869.772/0001-14 ~?' 1'\1 E'~

Assessoria Jurídica «;~...,
Q ce-:FLS. _•• ~~----

(fu/SlJ\~~

PARECER JURíDICO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO No. 02/97, de autoria da MESA
DIRETORA, que REGULAMENTA AS JUSTIFICATIVAS DAS AUSÊNCIAS DOS
VEREADORES ÀS SESSÕES E REUNiÕES DE COMISSÕES.

Por solicitação da Comissão de Legislação e Redação, vem a esta
Procuradoria .•Parlamentar, para parecer jurfdico, a proposição acima descrita,
acompanhada de justificativa, certidões do Departamento de Assuntos Legislativos e de
ParecerJurídico Preliminar.

Quanto à redação, é necessário corrigir a pontuação do artigo 30. da
proposição.

Quanto aos aspectos de competência e de formalidades regimentais, a
proposiçãoestá apta à discussão.

É o parecer, salvo melhor juizo.

Campo Mourão, 15 de março de 1997.

{~xjl
ELEN/SE MAGNUS HENDLER

Procuradora Parlamentar - OABIPR 24.194-A
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PROJETODE RESOLUçAo N° 002197 - Regulamenta as justificativas das ausências dos
Vereadoresà sessões e reuniões de comissões.

AUTORIADA MESA EXECUTIVA.

ENCAMINHADOA COMISSÃO DE LEGISLACÃO E REDACÃO.

RELATOR:Antônio Carlos Verri Mançano .

•

RELATÓRIO:

A propositura em tela estabelece quais as situações e que acontecimentos serão aceitos
para justificar as ausências dos senhores Vereadores nas sessões ordinárias,
extraordináriase reuniões de comissões, tendo em vista o controle de presenças e o cálculo
da remuneração.

VCM/CPX.

VOTODO RELATOR:

Somosfavorável, pois o Vereador que pleiteou o cargo que ora ocupa, com certeza está
consciente de seus encargos. entendemos que o Parlamentar deve primar pelo
cumprimentodas calendários de atividades desta Casa, visando bem desempenhar sua
função.

ANT

co M ~NlE IV D AS ~ re~~~
N()( CONSI~ I\Or~JLI

fT\Q~~ Pet2;-6NC;A~\ -

i: I Y::Y:.RES CE: f'VTA l\J i:::>o -AO 'Te-xvo
i\ 0"'-1 o i.. tee« De í3ivoco P~"-A-fhel\J'~
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Ibi ESTADO DO PARANÁ

EMENDA PROPOSTA PELO VEREADOR JOSÉ LUIZ GURGEL, NA COMISSÃO DE
LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO, APROVADA POR UNANIMIDADE PELOS MEMBROS DA
MESMA, AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 002/97.

o Parágrafo único, do artigo 4°, do Projeto de Resolução nO002/97, passa a vigorar
com a seguinte redação:

••

Art. 4° - .

Parágrafo único - Não sendo possível a justificativa prévia, o Vereador faltoso, o líder
de sua bancada ou do Bloco Parlamentar a que pertença, terão o prazo de dois dias
para o cumprimento do previsto nesta Resolução.

SALA DE REUNIÃO AOS COMISSÕES PE
CAMPO MOURÃO, Estado do Par

A ETNES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
de abril de 1997.

Antonio csnos Ve . MançanoVEReADOR

" José Luiz GUfT}e/
I VEREADOR

ICPX.
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